
Despacho nº 0007716/2022-PGM

  
  
  
  
Requerente: Procuradoria do Município
Empresa: Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Farroupilha - CICS
Destinatário: Secretaria de Gestão e Governo

 
 
 
No ano de 2014, a Lei Municipal nº 3.980, o Município de Farroupilha doou à Câmara de Indústria,
Comércio e Serviços de Farroupilha - CICS, inscrita no CNPJ sob n.º 91.107.474/0001-92, uma área de
terras com 6.118,85m², localizada no Bairro Cinquentenário, Farroupilha, RS, destacada de uma área maior
matriculada sob n.º 23.493, fls.1-3, livro n.º 2/RG, de 4-12-2001, para viabilizar a construção da sede
própria da donatária.
Ainda, restou consignado na legislação em comento que:
 

III - será revogada, revertendo o imóvel ao patrimônio do Município de Farroupilha
se:
a) no prazo máximo de cinco anos, contados de sua celebração, não for cumprida a
finalidade prevista neste artigo;
b) a qualquer tempo lhe for dada destinação diversa.
 

No entanto, conforme relatório de auditoria nº 07/2022 (PROCESSO SEI Nº 1018/2022), foi constatado que
nada foi construído no local até julho/2022.
Desta feita, afim de viabilizar o contraditório e a ampla defesa, a empresa donatária deve ser notificada
acerca do descumprimento da legislação, bem como da penalidade, qual seja, reversão do lote ao patrimônio
do Município.
 
 

Farroupilha, RS, 16 de agosto de 2022.
 

 
JÉSSICA MUSSATTO DE BRITO[1]

Assessora Jurídica
OAB/RS 101.558

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Mussatto de Brito, Assessora Jurídica, em
16/08/2022, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0007716 e o código CRC E5B23ED3.

Referência: Processo nº 0.001300/2022-20 SEI nº 0007716
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

LEI MUNICIPAL N.º 3.980, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar imóvel à Câmara de Indústria, 
Comércio e Serviços de Farroupilha - 
CICS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS

 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte

L E I

 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Câmara de Indústria, Comércio e 
Serviços de Farroupilha - CICS, inscrita no CNPJ sob n.º 91.107.474/0001-92, uma área de terras com 
6.118,85m², localizada no Bairro Cinquentenário, Farroupilha, RS, destacada de uma área maior 
matriculada sob n.º 23.493, fls.1-3, livro n.º 2/RG, de 4-12-2001, conforme planta anexa.

 Art. 2º A doação de que trata o art. 1.º desta Lei:

 I - tem por finalidade viabilizar a construção da sede própria da donatária;

 II - exigirá previa ou concomitante reversão ao patrimônio do Município de Farroupilha do 
imóvel de que trata o art. 1.º da Lei Municipal n.º 3.307, de 30-10-2007, na redação determinada pelo 
art. 1.º da Lei Municipal n.º 3.717, de 14-05-2011;

 III - será revogada, revertendo o imóvel ao patrimônio do Município de Farroupilha se:

 a) no prazo máximo de cinco anos, contados de sua celebração, não for cumprida a finalidade 
prevista neste artigo;

 b) a qualquer tempo lhe for dada destinação diversa.

 Art. 3º Revogadas as Leis Municipais n.º 3.307, de 30-10-2007, e n.º 3.717, de 14-05-2011, esta 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI
Praça Emancipação, s/n - CEP 95170-444 - Farroupilha - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 05 de fevereiro de 2014.

 CLAITON GONÇALVES

 Prefeito Municipal

 

 Registre-se e publique-se

 Em 05 de fevereiro de 2014.

 

 Francis Cesar Dobner Casali

 Secretário Municipal de Gestão e Governo
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Despacho nº 0009474/2022-SMGG

  
  
  
  

Vistos,

 

Cer fico que a no ficação de que trata o presente processo administra vo ´já havia sido realizada por
meio do O cio nº 116/2022-SMGG, sendo que em tal documento foi solicitado que no prazo de 15 dias a
CICS apresentasse manifestação sobre a possibilidade de reversão do imóvel doado ao Município de
Farroupilha.

Cer fico mais, que atendendo pedido da CICS expresso no o cio Gab. Pres. 10/2022, de 11-07-2022,
concedeu-se o prazo pleiteado de três meses para manifestação sobre a possibilidade de reversão ao
Município de Farroupilha do bem doado a sua en dade através da Lei Municipal nº 3.980/2014,
conforme O cio nº 132/2022-SMGG datado de 18.07.2022, estando, portanto, aberto o prazo para
manifestação pela entidade donatária.

Todos esses documentos constam de expediente administrativo físico.

Assim, digitalize-se o processo administra vo sico na integralidade, acostando-o ao presente feito
eletrônico e aguardem os presentes autos o prazo de resposta da CICS.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gustavo Portolan Colloda, Secretário Municipal, em
24/08/2022, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0009474 e o código CRC 855EC55F.

Referência: Processo nº 0.001300/2022-20 SEI nº 0009474
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Despacho nº 0039125/2022-SMGG

  
  
  
  

Vistos,

Trata-se de manifestação da  Câmara de Indústria e Comércio em face do O cio nº 116/2022 - SMGG que
solicitou manifestação  sobre a possibilidade de reversão do imóvel doado à en dade(0009115), nos
termos da Lei Municipal nº 3.80, de 05-02-2014 (0007721).

A en dade acosta documentos (O cio 0039145 e Anexos de 1 à 14) e requer, frente as considerações
apresentadas narrando os eventos e prazos decorridos, que é impreterível que o Poder Execu vo
Municipal viabilize que a CICs tenha a oportunidade de construir sua sede social, reeditando a lei
municipal para doação da referida área, devidamente regularizada, contemplando a CICs e a comunidade
com um espaço diferenciado de atividades para desenvolvimento.

Diante disso, encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município para manifestação acerca dos aspectos
jurídicos que envolvem o assunto.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Regina Canal, Servidora Pública Municipal, em
18/11/2022, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0039125 e o código CRC AF85A353.

Referência: Processo nº 0.001300/2022-20 SEI nº 0039125
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Despacho nº 0048193/2022-PGM

  
  
  
  

Considerando o exposto no Anexo 2 (0039154) , encaminho os autos para que seja informado se a área
em questão foi desmembrada, bem como se retornou ao patrimônio do Município.

Posteriormente, os autos deverão retornar para a PGM.

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Mussatto de Brito, Assessora Jurídica, em
21/11/2022, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0048193 e o código CRC 959E9628.

Referência: Processo nº 0.001300/2022-20 SEI nº 0048193
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Município de Farroupilha
Praça Emancipação, S/N FARROUPILHA RS
(54)32681611

Boletim de Contribuintes Data base:29/11/2022

Contribuinte em dia

1339953000

Ativo

Único: 1900CAMARA DE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

ROD RSC 453 CINQUENTENARIO
Bairro

Cad.:
Endereço Status Dt. Enc. IPTU

CPF/CNPJ 91.107.474/0001-92

Principal
Principal

Nome do Edifício
Nome do Loteamento

Nome do Setor
Nome da Zona 13-13
Nome da Rua 1432-ROD RSC 453

Número do Imóvel 0
Complemento Imóvel

Nome do Bairro 13-CINQUENTENARIO
CEP do Imóvel

Nome do Distrito
Nome do Contador

Encerrado Não
Data Encerramento

Latitude
Longitude

Número da Matrícula 39953
Nome da Rua de Correspondência 65056-DA REPUBLICA

Número de Correspondência 425
Complemento de Correspondência SALA 601

Nome do Bairro Correspondência 1-CENTRO
Cidade de Correspondência FARROUPILHA

UF de Correspondência RS
CEP de Correspondência 95180000

Nome do Responsável
Notificar Proprietário Principal

Sacado nas Guias Proprietário Principal
Dados do Terreno

Principal
Tipo Tributo 0

Quadra 0
Lote 0

SubLote 0
Testada 71,80

Área do Terreno 6.118,85
Área Total Edificada 0,00

Geral
Zona   Fiscal E

Codigo da Edificacao 0
NTranscricao 0

Código Logradouro Secundário
Seccao do Logradouro 14320000

Localizacao do Terreno Gleba
Status AtualizUnidade

Cadastro Novo Unid.Existente
Tipo Levantamento PMF

Tipo Levantamento CADMAP
CodOcorrExterna

Utilizacao Baldio
Coleta de Lixo Tres Vezes Semana

Ocupacao Baldio
Patrimonio Particular

Pavimentacao Sim
Rede de Luz Sim

Rede de Esgoto Sim
Rede de Agua Sim

Iluminacao Publica Sim
Escola Publica Sim

Onibus Sim
Topografia Plano
Pedologia Seco

Subcondicao
Condicao Juridica Reg. Geral Imovel
Limite de Testada Cerca

Vegetacao Ajardinado
Passeio So Meio Fio
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Município de Farroupilha
Praça Emancipação, S/N FARROUPILHA RS
(54)32681611

Boletim de Contribuintes Data base:29/11/2022

Dados do Terreno
Geral

Tipo de Meio Fio Concreto
Material do Passeio

Rebaixamento Meio Fio Maior que 4 Metros
Imovel Unico S

Total de imoveis 0
Varrição Não

Capina Não
Placa de Sinalização da Via Não

UNI VINCULADO
Alteração Selecione

Áreas e Medidas
Profundidade Media 85,22

Area Corrigida 3.059,43
Loteamento

Nome do Loteamento GLEBA - 1339953000 -
Codigo Loteador 0

Quadra do loteamento 0000
Lote do Loteamento 0000

Data Aprov Loteamento
Termo de Recebimento em

Nº protocolo projeto aprovado
Decreto Aprovação Loteamento

Gleba
Area de Dominio Publico 0,00

Area Reserva Legal 0,00
Area PreservPermanente 0,00

Financeiro
Cadastro Anterior 0

Incidencia de Aliquota Isento Total
Valor Terreno 0,00

Valor Edificacao 0,00
Valor TX Expediente 0,00

ULTIMA RUA PAVIMENTADA
M2 CALCAMENTO 0,00

ML MEIO FIO 0,00
N EDITAL MELHORIA

CUSTO TOTAL DA OBRA 0,00
CUSTO TOT A RECUPERAR 0,00
CUSTO PAVIM SUBSIDIADA 0,00
VL CONTRIB MELH A VISTA 0,00

VL M2 CALCAMENTO 0,00
VL ML MEIO FIO 0,00

VALORIZACAO DO IMOVEL 0,00
Ano Isencao 0

NUMCAD Melhoria 0
Zona   Fiscal     em 97 0

Fator Depreciacao 0,0000
Data Cadastramento
Aliq Calculo Anterior 0,00
Zona Fiscal Anterior 0

NumCalculo Compl2017 0
Busca Imposto Anterior Busca Imp. Anterior

NImportacoes 0
IPTU

Processo Reav. Venal
Alíquota Zona/Cálculo 0,20
Ano da Reav. V. Venal 0

V. Ven. Edif. Reavaliado 0,00
V. Ven. Territ. Reavaliação 0,00
Valor Bruto - ano anterior 0,00

Valor Imposto  - ano anterior 0,00
Valor Col. Lixo - ano anterior 0,00

Valor Renunciado  - AA 0,00
V. Venal Territorial - AA 0,00

V. Venal Edificação - AA 0,00
Diferenca IPTU - AA 0,00

Devedor/Credor IPTU - AA Calculo Correto
Recalculo IPTU - AA Calculo Original

Valor Imposto - ano corrente 0,00
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Município de Farroupilha
Praça Emancipação, S/N FARROUPILHA RS
(54)32681611

Boletim de Contribuintes Data base:29/11/2022

Dados do Terreno
IPTU

Valor Col. Lixo - ano corrente 197,98
Valor Bruto - ano corrente 1.644,35

Diferença Limitador (80%) -AC 0,0
V. Venal Territorial - AC 0,00

V. Venal Edificação - AC 0,00
Índice IGPM - AC 3,99

Crédito para próximo ano 0,00
Calculo Secundario Não

Calculo Especial
V. Venal Territorial - 20 Rec 723.186,88

V. Venal Edificação - 20 Rec 0,00
Diferença Limitador (80%) - 21 0,00

V. Venal Territorial - 21 723.186,88
V. Venal  Edificação - 21 0,00

Índice IGPM - 21 0,00
Valor Bruto - 21 1.644,35

Valor Imposto - 21 0,00
Valor Col. Lixo - 21 0,00

Limitador (10%) - 22 0,00
V. Venal Territorial - 22 723.186,88

V. Venal Edificação - 22 0,00
Índice IGPM - 22 0,00
Valor Bruto - 22 1.644,35

Valor Imposto - 22 0,00
Valor Col. Lixo - 22 197,98

Desconto Bom Pagador 0,00
Valores Venais

Valor Venal ContruçãoAno TotalValor Venal Terreno
2022 723.186,88723.186,880,00

Sócios
Cód. Único Percentual PrincipalNome

1900 100,00 SimCAMARA DE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

Isenções
Dt. FinalDescrição Dt. InicialN. Lei

31/12/2100Isento Total IPTU 01/01/1950001

Outras edificações sobre o mesmo terreno
Não há outras edificações.

1Total cadastros:
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Despacho nº 0051728/2022-CAD/SMU/SMU

  
  
  
  

  Bom dia

 

O Cadastro Imobiliário informa que não há registro em seus bancos de desmembramento
da área da Matrícula n.º 39.953, permanecendo os 6.118,85m² (oriundos da Matrícula n.º 23.493) da sua
abertura em 16/09/2016 ainda e também aqui registrados.

Informamos que a inscrição cadastral do Lote é a de n.º 13.39953.000, que nos mapas
municipais é nomeado como LOTE 002 da QUADRA 718, cadastrado apenas como terreno, sem
construções.

A fim de juntar mais informações, anexamos bole m cadastral e imagem do lote extraída
do GeoFarroupilha.

 

Atenciosamente

 

Jeferson Rauber

Cadastro Imobiliário

 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Rauber, Servidor Público Municipal, em
29/11/2022, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0051728 e o código CRC CB8F06CA.

Referência: Processo nº 0.001300/2022-20 SEI nº 0051728
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 338/2022/PGM
PROCESSO Nº 0.001300/2022-20
INTERESSADO: @INTERESSADOS_VIRGULA_ESPACO@

 
No ano de 2014, a Lei Municipal nº 3.980, o Município de Farroupilha doou à Câmara de Indústria,

Comércio e Serviços de Farroupilha - CICS, inscrita no CNPJ sob n.º 91.107.474/0001-92, uma área de
terras com 6.118,85m², localizada no Bairro Cinquentenário, Farroupilha, RS, destacada de uma área maior
matriculada sob n.º 23.493, fls.1-3, livro n.º 2/RG, de 4-12-2001, para viabilizar a construção da sede
própria da donatária.

 
Ainda, restou consignado na legislação em comento que:

 
III - será revogada, revertendo o imóvel ao patrimônio do Município de Farroupilha
se:
a) no prazo máximo de cinco anos, contados de sua celebração, não for cumprida a
finalidade prevista neste artigo;
b) a qualquer tempo lhe for dada destinação diversa.
 

Referida doação foi transferida para a matrícula nº 39.953 (colacionada aos autos).
 
Ocorre que, conforme relatório de auditoria nº 07/2022 (PROCESSO SEI Nº 1018/2022), foi

constatado que nada foi construído no local até julho/2022.
 
Afim de viabilizar o contraditório e a ampla defesa, a empresa donatária foi notificada, por meio do

Ofício 116/2022 – SMGG (0039331), acerca do descumprimento da legislação, bem como da
penalidade. Em resposta ao Ofício, a donatária respondeu que não efetivou a construção por uma série de
fatores, dentre os quais destacou a inação de atos que deveriam ter sido cumpridos pelo Município de
Farroupilha durante a gestão dos anos 2013 a 2020, conforme Ofício (0039145).

 
Impera salientar que a desídia do Município efetivamente foi comprovada pela donatária por meio

dos Anexos (2 – 14).
 
Diante disso, considerando a justificava apresentada pela donatária, entendo plausível a prorrogação

do prazo para a construção da sede da donatária. Em face disso, encaminho os autos para análise e
considerações da Secretaria de Gestão e Governo acerca da prorrogação, ou não.
 

Não obstante, ao mesmo tempo, considerando que o imóvel não foi desmembrado, entendo que os
tramites com relação ao desmembramento da área de 290,80m², pertencente a antiga Unidade Básica de
Saúde do Bairro Cinquentenário, devem seguir nos autos do processo SEI nº 0.005725/2022-16.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Mussatto de Brito, Assessora Jurídica, em
29/11/2022, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#view
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pqacxiGhTZ2d200.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0052069 e o código CRC 51486434.

Referência: Processo nº 0.001300/2022-20 SEI nº 0052069
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Despacho nº 0102135/2023-SMGG

  
  
  
  

Vistos,

A donatária esclareceu que não efetivou a construção por uma série de fatores, dentre os quais destacou a
inação de atos que deveriam ter sido cumpridos pelo Município de Farroupilha durante a gestão dos anos
2013 a 2020, conforme Ofício documento SEI nº 0039145.

A Procuradoria-Geral do Município, através do parecer jurídico nº 0052069, informa que a inércia do
Município foi efetivamente comprovada pela donatária por meio dos Anexos 2 à 14 e que considerando a
justificava apresentada pela donatária, entendeu plausível a prorrogação do prazo para a construção da
sede da donatária.

Diante do exposto, acolhe-se na íntegra o parecer jurídico documento SEI nº 0052069 para alterar o artigo
2º, III, a, da Lei Municipal nº 3.980, de 05-02-2014 (documento SEI nº 0007721), para prorrogar  por mais
5 anos o prazo máximo para cumprimento da finalidade de construção da sede própria da donatária
Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Farroupilha - CICS.

Ao Setor de Leis e Decretos para as providências necessárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Gustavo Portolan Colloda, Secretário Municipal, em
13/03/2023, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0102135 e o código CRC 45927A26.

Referência: Processo nº 0.001300/2022-20 SEI nº 0102135
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